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Balas Perdidas 

         Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 

Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 

Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais... 

 

         Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 

Conhecimento do PJERJ 
 

1.  

  

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foi disponibilizada a “Revista Jurídica nº 13 – 
Responsabilidade Civil do Estado por Balas Perdidas”, no Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro, no 
caminho Consultas/Banco do Conhecimento/Periódicos – Revista 
Jurídica.   
 

Outrossim, comunicamos que foi disponibilizada a pesquisa jurídica 
“Leilão de Imóvel – Arrematação – Débitos Condominiais”, no caminho 
Jurisprudência/Seleção de Pesquisa Jurídica/Processual.    
 
Fonte: site do TJERJ 

 
(retornar ao sumário) 

 

Notícias do STJ 
 

Gol Linhas Aéreas deve indenizar irmã de vítima de acidente aéreo 
em R$ 120 mil  
 

Em decisão unânime, a Quarta Turma confirmou o pagamento de 
indenização, por danos morais, a irmã de uma das vítimas de acidente 
aéreo, envolvendo um avião da Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A e o 
jato Legacy. Os ministros da Turma, seguindo o entendimento do 
relator, ministro Luís Felipe Salomão, mantiveram a condenação da Gol 
ao pagamento, reduzindo o valor estabelecido de R$ 190 mil para R$ 
120 mil. 
 
Em setembro de 2006, um boeing da Gol se chocou com um jato 
Legacy causando a morte dos 154 passageiros e tripulantes. A irmã de 
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uma das vítimas acionou a Justiça e conseguiu indenização por danos 
morais no valor de R$ 190 mil. 
 

Inconformada, a defesa da Gol interpôs um agravo regimental no STJ. 
Alegou que não foram observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade no dever de indenizar. Sustentou, ainda, que a irmã 
não mereceria receber o pagamento já que haveria outros parentes 
mais próximos, tais como os pais com os quais já teria celebrado um 
acordo. 
 

Em seu voto, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que, de acordo 
com a jurisprudência do STJ, os irmãos da vítima podem pleitear 
indenização por danos morais em razão do falecimento de outro irmão. 
Entretanto, o relator considerou o valor de R$ 190 mil excessivo, 
reduzindo o valor para R$ 120 mil, mais eventuais correções e juros de 
mora.  
 

Processo: Ac. 1316179 

Leia mais... 
 

Família não consegue suprimir sobrenome paterno por razões 
religiosas 
  

Uma família judaica teve negado o pedido de retirada do patronímico 
(sobrenome paterno) para que o casal e os três filhos menores fossem 
identificados apenas pelo apelido materno. A decisão é da Terceira 
Turma. Seguindo o voto da relatora, ministra Nancy Andrighi, os 
ministros entenderam que a Lei n. 6.015/73, que dispõe sobre registros 
públicos, traz a regra da imutabilidade do sobrenome. 
 

De acordo com os autos da ação de alteração de registro civil de 
pessoa natural ajuizada pelo casal e pelos três filhos – todos com 
menos de dez anos de idade –, na ocasião do casamento a mulher 
optou por acrescentar ao seu o sobrenome do marido. Posteriormente, 
ele converteu-se ao judaísmo, religião atualmente praticada por toda a 
família. 
 

O pedido de exclusão do sobrenome do marido e pai das crianças teve 
por fundamento o fato de que o patronímico não identificaria 
adequadamente a família perante a comunidade judaica. A supressão 
foi negada em primeiro grau, decisão que foi mantida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.  
 

Ao julgar o recurso, a ministra Nancy Andrighi ressaltou que o artigo 56 
da Lei de Registros Públicos autoriza, em hipóteses excepcionais, 
alteração do nome, mas veda expressamente a exclusão do 
sobrenome. 
 

Segundo a relatora, a regra da imutabilidade do sobrenome 
fundamenta-se na garantia da segurança jurídica, pois o apelido de 
família é componente fundamental para identificação social dos 
indivíduos. “O sobrenome pertence, em última análise, a todo o grupo 
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familiar, de forma que não podem os descendentes dispor livremente do 
elemento distintivo de sua ancestralidade”, entende Andrighi. 
 

A relatora considerou ainda que a exclusão solicitada poderia trazer 
sérias consequências para os filhos do casal. Segundo ela, por mais 
compreensível que sejam os fundamentos de ordem religiosa, nada 
garante que as crianças vão seguir a religião judaica por toda a vida e 
que, futuramente, não se rebelarão contra a exclusão do sobrenome 
que os identificam com a família paterna. Há ainda a possibilidade de 
ofensa à dignidade dos ascendentes e futuros descendentes. 
 

Outro ponto analisado refere-se ao argumento de que o artigo 1.565, 
parágrafo primeiro, do Código Civil de 2002 autoriza os nubentes a 
modificar o nome com o acréscimo do patronímico do outro. A ministra 
Nancy Andrighi ressaltou que em nenhum momento a lei discorre sobre 
supressão ou substituição do sobrenome, facultando apenas o 
acréscimo.  
 

Leia mais... 
 

STJ nega pedido para trancar ação penal contra empresário 
amazonense 
  

A Sexta Turma não acolheu o recurso em habeas corpus de empresário 
amazonense denunciado por lavagem de dinheiro e evasão de divisas. 
A defesa dele pretendia o trancamento da ação penal sustentando 
ausência de justa causa e inépcia da denúncia. A decisão foi unânime. 
 

A ação penal instaurada contra o empresário deriva de inquérito policial 
destinado a investigar, a partir de elementos oferecidos pela Receita 
Federal, a remessa ilegal de divisas, depositadas em contas CC5, 
abertas na agência Banestado, na cidade de Nova Iorque, no valor 
global de US$ 1,004 milhão. 
 

Segundo a denúncia, o empresário realizou, no período de 1992 a 
2002, movimentações financeiras para contas-correntes de hotéis-
cassino em desacordo com as normas do Banco Central. Os hotéis-
cassino tinham a instrução de que os recursos deveriam ficar em caixa 
para utilização pelo acusado. Pelas ordens de pagamento, o acusado 
apareceria dez vezes como ordenante e beneficiário das remessas. A 
denúncia afirma que as contas eram utilizadas por doleiros em um 
esquema ilegal de remessas para o exterior. 
 

No recurso perante o STJ, o empresário sustentou que a denúncia não 
descreve nem identifica nem particulariza a conduta, o que prejudica o 
exercício da defesa, que fica, assim, cerceada. Alegou, ainda, que os 
autos da infração que deram causa ao inquérito policial foram 
cancelados, uma vez que foram julgados improcedentes os 
lançamentos dos créditos tributários correspondentes. 
 
Por último, a defesa do empresário argumentou que, na esfera 
administrativo-tributária, os documentos juntados não permitem concluir 
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com “razoável grau de certeza” que o contribuinte tenha efetuado tais 
remessas financeiras para o exterior. 
 

De acordo com o voto do relator, desembargador convocado Celso 
Limongi, a denúncia contém relato suficiente das acusações feitas ao 
empresário, de maneira a possibilitar plena compreensão da imputação, 
oportunizando amplo exercício da defesa.  
 

Com relação à exclusão da responsabilidade penal, com base em 
decisão de processo administrativo, o desembargador convocado 
afirmou que a alegação não é procedente, uma vez que são esferas 
distintas e independentes. “A definição do ilícito tributário não é 
pressuposto nem condição de procedibilidade para promover a ação 
penal”, diz o voto do relator. 
 

Processo: RHC. 27.865 

Leia mais... 
 

STJ mantém prisão preventiva de falso médico acusado de abusos 
sexuais em Carmo do Paranaíba 
 

A Quinta Turma negou habeas corpus a denunciado por exercício ilegal 
da Medicina, falsidade ideológica e por supostos crimes de abuso 
sexual contra as pacientes que atendeu na cidade de Carmo do 
Paranaíba/MG. 
 

O falso médico e outra pessoa se candidataram a duas vagas para 
clínico geral, abertas pelo município para o programa Saúde da Família. 
Os acusados apresentaram falsos diplomas de médico e atuaram por 
dois meses como ginecologistas nos postos de atendimento da cidade. 
Todavia, uma consulta posterior ao Conselho Regional de Medicina do 
Rio de Janeiro (estado indicado pelos réus como sendo o de origem dos 
certificados de graduação) comprovou que não havia cadastro em nome 
de nenhum dos dois. 
 

Denunciado, foi decretada a prisão preventiva dele pela suposta prática 
dos crimes de exercício ilegal da medicina, falsidade ideológica, posse 
sexual mediante fraude e estupro de vulnerável (ele teria abusado de 
uma paciente de 12 anos). Mas o acusado fugiu do distrito da culpa, só 
se apresentando à polícia civil da cidade em maio deste ano. 
 

A defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais (TJMG), com o objetivo de reverter a prisão 
cautelar. A Justiça local, contudo, entendeu que “não constitui 
constrangimento ilegal a decretação da prisão preventiva de acusado 
de diversos crimes, de extrema gravidade, que revelam a sua 
periculosidade, e que fugiu do distrito da culpa ao surgirem as primeiras 
suspeitas de cometimento dos delitos”. 
 

Inconformada, a defesa recorreu ao STJ pedindo a revogação da prisão 
preventiva por falta de fundamentação. Entretanto, o relator do 
processo, ministro Gilson Dipp, não acolheu os argumentos em defesa 
do réu: “As alegações apresentadas no pedido de habeas corpus foram 
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rebatidas de forma pontual pelo TJMG, em teses harmônicas com 
entendimento desta Corte. De fato, este Tribunal tem entendido ser 
irrelevante a apresentação espontânea do paciente à autoridade policial 
após já ter sido consumada a fuga do distrito da culpa”, esclareceu. 
 

Ao concluir o voto, indeferindo o pedido de revogação da prisão 
preventiva, o ministro ressaltou: “A decisão que decretou a prisão 
preventiva do paciente foi motivada concretamente no suposto 
comportamento extremamente ousado de, recorrendo a falso status de 
médico, afirmado mediante documentos adulterados, exercer 
pretensamente a profissão clínica em instituição municipal para, por 
meio dessa conduta, praticar ilícitos sexuais, inclusive contra criança de 
12 anos de idade. Tal conduta indica personalidade socialmente 
inadequada, de que modo que sua segregação cautelar mostra-se 
justificada não só pela gravidade do delito, como também pela 
necessidade de acautelar o meio social”.  
 

Processo: HC. 179.509 

Leia mais... 
 

Transcrição de depoimento acusatório depois de testemunhos de 
defesa não gera nulidade 
  

A mera juntada da transcrição de depoimento de testemunha acusatória 
depois da coleta de depoimentos da defesa não prejudica o réu. A 
decisão, da Quinta Turma, ressalta que a transcrição é opcional e que a 
mídia audiovisual estava disponível às partes antes desse momento. 
 

O caso trata da gestão temerária de uma administradora de consórcios 
no Paraná. Os gestores teriam liberado crédito a consorciados sem 
garantias compatíveis com o saldo devedor. Os créditos de risco 
somariam R$ 16,7 milhões, o que ameaçava os recursos dos 
consorciados ainda não contemplados.  
 

Para a defesa, a transcrição do depoimento de uma das testemunhas 
de acusação depois da tomada dos depoimentos da defesa equivaleria 
à inversão da ordem das audiências. Isso prejudicaria os réus, que não 
teriam podido rebater as afirmações. 
 

Mas, para a ministra Laurita Vaz, relatora do recurso no STJ, não houve 
qualquer prejuízo à defesa com o procedimento. O depoimento da 
acusação foi colhido e registrado em meio audiovisual com a 
concordância da defesa. Um advogado dos réus chegou a acompanhar 
a audiência, que foi realizada antes de serem ouvidas as testemunhas 
de defesa. A própria mídia, com o testemunho, constava dos autos 
quase dois meses antes da data de tomada dos depoimentos 
defensivos.  
 

Processo: RHC. 24.869 

Leia mais... 
 

Não se aplica o princípio da insignificância se bem jurídico não é 
inexpressivo 
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Está mantida a prisão de um homem e uma mulher acusados de furtar 
30 barras de chocolate (dez da Garoto, dez da Lacta e dez de Diamante 
Negro) e um isqueiro Bic. A Sexta Turma negou habeas corpus à dupla 
porque os bens, ainda que devolvidos à vítima, alcançavam o valor de 
quase 50% do salário mínimo. 
 

O furto, ocorrido em 2008, na cidade de Passo Fundo (RS), só não foi 
consumado porque a dupla foi flagrada colocando alguns objetos na 
bolsa de uma e na cintura do outro. 
 

A relatora do habeas corpus, ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
destacou que o STJ e o Supremo Tribunal Federal (STF) têm 
jurisprudência de que a incidência do princípio diz respeito a fatos 
dotados de mínima ofensividade, desprovidos de periculosidade social, 
de reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e que a lesão 
jurídica provocada seja inexpressiva. Contudo, no caso em questão, 
apesar de a vítima ser um supermercado, não tendo ocorrido efetivo 
prejuízo, visto que a mercadoria foi recuperada, não se pode esquecer 
que à época do furto – fevereiro de 2008 – o valor dos bens furtados 
(R$ 178,40) era apenas um pouco inferior à metade do salário mínimo 
(R$ 360).  
 

Processo: HC. 133.991 

Leia mais... 
 

Partilha de patrimônio de casal homossexual deve ser proporcional 
ao esforço comum 
 

Na união homoafetiva, a repartição dos bens deve acontecer na 
proporção da contribuição pessoal, direta e efetiva de cada um. O 
entendimento da Terceira Turma é o de que, nesses casos, é 
reconhecida a sociedade de fato entre pessoas do mesmo sexo, 
exigindo-se a demonstração do esforço comum para aquisição do 
patrimônio a ser partilhado. A aplicação dos efeitos patrimoniais 
advindos do reconhecimento da união estável a uma situação jurídica 
diferente viola o texto expresso da lei. 
 

A decisão se deu durante a análise de dois casos oriundos do Rio 
Grande do Sul. No primeiro, foi ajuizada ação visando ao 
reconhecimento e à dissolução de sociedade de fato. O casal conviveu 
por dez anos, até o falecimento de um deles. O Judiciário local 
reconheceu a união estável. Os herdeiros apelaram, mas a decisão foi 
mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 
 

No segundo, pretendia-se ver declarada a existência de sociedade de 
fato com partilha de bens devido à morte de um deles. O Ministério 
Público gaúcho recorreu ao STJ porque a Justiça gaúcha reconheceu 
como união estável a existente entre o falecido e o autor da ação e, a 
partir daí, aplicou os efeitos patrimoniais relativos à partilha do 
patrimônio deixado. Como o parceiro falecido não tinha herdeiros 
necessários, o sobrevivente recebeu todo o patrimônio sem precisar 
demonstrar o esforço conjunto para formá-lo. 
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Em ambos os recursos a discussão está em definir se, ao admitir a 
aplicação analógica das normas que regem a união estável à relação 
ocorrida entre pessoas do mesmo sexo, o tribunal gaúcho afrontou os 
artigos 1.363 do Código Civil de 1916 e 5º da Constituição Federal. 
 

O desembargador convocado Vasco Della Giustina, relator de ambos os 
recursos, destacou que o Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento, sob a ótica do direito das obrigações e da evolução da 
jurisprudência, entende ser possível reconhecer a sociedade de fato 
havida entre pessoas do mesmo sexo, exigindo-se, para tanto, a 
demonstração do esforço comum para aquisição do patrimônio a ser 
partilhado. “A repartição dos bens, sob tal premissa, deve acontecer na 
proporção da contribuição pessoal, direta e efetiva de cada um dos 
integrantes de dita sociedade”, explica.  
 

Com a decisão, ambos recursos voltam ao tribunal gaúcho para que a 
questão seja apreciada no que concerne ao esforço comum empregado 
pelo autor da demanda na formação do patrimônio amealhado pelo 
falecido.  
 

Processo: REsp. 704.803 e REsp. 633.713 

Leia mais... 
 

MP do local onde é tomado o depoimento é que deve ser intimado 
pessoalmente 
 

O Procuradoria que deve ser intimada pessoalmente para realização de 
audiência é a do local de sua realização. Para a Segunda Turma, não 
há nenhuma razoabilidade em intimar o representante do Ministério 
Público (MP) de Curitiba (PR) para audiência que se realizaria no dia 
seguinte em Londrina, distantes cerca de 400 quilômetros. A audiência 
foi anulada. 
 

Para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), não haveria 
nulidade na intimação, já que o MP é uno e indivisível. Tendo sido 
intimado o MP do juízo deprecante (local em que tramita o feito), seria 
dispensável a intimação do MP no juízo deprecado (local em que 
ocorrerá a audiência). 
 

Para o ministro Mauro Campbell, porém, o enfoque adequado do caso é 
pelo aspecto territorial. A existência dos dois juízos caracterizaria limites 
de competência territorial. “A limitação territorial existe devido às 
dificuldades que poderiam ocorrer num espaço geográfico tão amplo 
como o Brasil. Esse mesmo raciocínio, por analogia, deve ser dado ao 
caso”, afirmou. “Havendo uma Procuradoria localizada no juízo 
deprecado, esta deveria ter sido intimada para a oitiva realizada”. 
 

Contraditório 
Segundo o relator, o procedimento adotado viola o exercício do 
contraditório pelo autor da demanda, no caso uma ação civil pública 
movida pelo MP Federal. “O princípio do contraditório é um dos mais 
importantes corolários do devido processo legal, e formalmente, é o 
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direito das partes de participarem do processo. Sendo essa participação 
capaz de influenciar no processo e na formação da decisão, o Judiciário 
deve proteger esse direito da forma mais efetiva possível, colaborando 
com as partes para que estas tenham pleno acesso e participação nos 
atos processuais”, conclui.  
 

A ação do MPF envolve a Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT) e a OHL Brasil S/A, entre outras empresas. 
 

Processo: REsp. 1213318 

Leia mais...  
 

Prova testemunhal não pode ser antecipada apenas para evitar 
esquecimento 
 

O mero risco de esquecimento dos fatos não serve de argumento para 
antecipação de prova testemunhal em caso de processo suspenso por 
falta de citação do réu. A decisão é da Quinta Turma. Para os ministros, 
essa alegação é genérica e não demonstra de forma concreta a 
necessidade da antecipação. Por isso, gera constrangimento ilegal ao 
acusado. 
 

A Justiça do Distrito Federal havia determinado a suspensão do 
processo e a coleta dos testemunhos da vítima e testemunhas 
mencionadas na denúncia, de forma antecipada. Para o julgador inicial, 
“se a produção dessa prova for postergada ao momento em que o 
denunciado for localizado e comparecer a juízo, corre-se o risco de que 
os fatos se percam na memória dessas pessoas, com prejuízo para a 
apuração da verdade”.  
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 
confirmou o entendimento. “A procrastinação na coleta dos 
depoimentos contribuirá para a imperfeição da prova, em detrimento do 
princípio da verdade real”, afirmou o tribunal local. “Em crimes cujas 
provas são predominantemente testemunhais, a lembrança dos fatos é 
extremamente importante. Nada mais razoável que sejam de pronto 
colhidas, já que evidente a possibilidade de esmaecerem”, completou.  
 

Urgência genérica 
No entanto, para a ministra Laurita Vaz, o Código de Processo Penal 
(CPP) autoriza a produção antecipada de provas apenas quando sejam 
consideradas urgentes diante do caso concreto. Para a relatora, a 
alegação abstrata de que a prova testemunhal é sempre urgente, em 
razão do risco de fragilização ou perda com a passagem do tempo, não 
serve como justificativa para a hipótese. 
 

“A afirmação de que a passagem do tempo propicia um inevitável 
esquecimento dos fatos, se considerada como verdade absoluta, 
implicaria a obrigatoriedade da produção antecipada da prova 
testemunhal em todos os casos de suspensão do processo, na medida 
em que seria reputada de antemão e inexoravelmente de caráter 
urgente, retirando do juiz a possibilidade de avaliá-la no caso concreto”, 
explicou. 
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A ministra ressaltou que o tema foi recentemente sumulado pelo STJ. O 
caso se enquadraria na situação prevista pela Súmula 455, que afirma: 
“A decisão que determina a produção antecipada de provas com base 
no artigo 366 do CPP deve ser concretamente fundamentada, não a 
justificando unicamente o mero decurso do tempo.”  
 

Processo: RHC. 24.964 

Leia mais... 
 

Direito de acrescer pode ser imposto independentemente de 
pedido expresso da parte 
  

O direito de acrescer é uma consequência lógica do pedido de 
indenização por responsabilidade civil e pode ser concedido pelo juiz 
independentemente de pedido expresso dos autores. O entendimento é 
da Terceira Turma, que considerou que não ocorreu julgamento extra 
petita [fora do pedido] quando o tribunal local decidiu questão que é 
reflexo do pedido contido na inicial. 
 

O direito de acrescer está disciplinado nos artigos 1.941 a 1.946 do 
Código Civil de 2002 e constitui uma solução imposta para os casos em 
que existem vários herdeiros ou legatários. Na falta de qualquer um 
deles, o quinhão é acrescido aos demais. 
 

A ação foi ajuizada em decorrência da morte do pai em acidente de 
trânsito. No caso, a sentença de primeiro grau determinou, como 
ressalva, que a viúva passaria a receber a parcela da pensão destinada 
aos filhos, conforme esses atingissem a maioridade. 
 

Segundo os recorrentes no STJ, o direito de acrescer não poderia ser 
concedido de ofício pelo juiz, já que não foi objeto do pedido. O juiz de 
primeiro grau entendeu que a renda da vítima sempre seria revertida 
em benefício dos demais familiares quando qualquer deles não mais 
necessitasse dela; e a ressalva, para o tribunal mineiro, é consequência 
lógica do pedido de indenização. 
 

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, não se cogita aqui de exclusão 
da sucessão, mas da presunção de que, aos 25 anos, os filhos deixam 
de manter uma relação de dependência com os pais. E, nesse caso, 
não é razoável que, cessado o direito de um dos familiares ao 
recebimento da pensão, o valor da condenação simplesmente deixe de 
ser pago pelo réu. “A saída de um dos filhos do núcleo familiar não 
permite inferir que a contribuição do pai diminuiria; apenas que esse 
valor seria distribuído de modo diferente”, analisou. 
 
A Terceira Turma considerou que, para manter a premissa que justifica 
a própria imposição de pensão mensal – de que o pai de família 
participaria do orçamento doméstico até a sua morte natural –, esta 
deve continuar a ser paga integralmente. Todo esse direito, segundo a 
relatora, é consequência do pedido de condenação da recorrente ao 
pagamento de pensão mensal. O juiz, ao fixá-la, se ateve aos limites do 
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pedido, tendo recorrido ao instituto para que não houvesse dúvida 
quanto à distribuição da verba.  
 

Processo: REsp. 1155739 

Leia mais... 
 

TJRS pode seguir com liquidações individuais de decisão coletiva 
sobre expurgos de poupança 
 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) pode continuar com 
as liquidações individuais que têm por base o decidido em ação coletiva 
sobre expurgos de caderneta de poupança referentes aos Planos 
Bresser, Verão, Collor 1 e Collor 2. A decisão, da Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), não alcança a execução dos 
processos, suspensos por decisão do Supremo Tribunal Federal (STF). 
 

Para a ministra Nancy Andrighi, é possível converter em liquidação a 
ação individual que fora suspensa para aguardar decisão em processo 
coletivo. O procedimento foi adotado pelo TJRS no âmbito do “Projeto 
Caderneta de Poupança”, depois de julgada a ação coletiva sobre o 
tema. 
 

O Unibanco S/A entendia que o procedimento seria irregular, já que a 
decisão na ação coletiva não havia transitado em julgado. Porém, a 
relatora esclareceu que a apelação contra a sentença fora recebida com 
efeito suspensivo apenas parcial, e permitiu expressamente o 
seguimento da liquidação.  
 

A ministra também considerou possível a conversão de ofício da ação 
individual em liquidação de sentença em ação coletiva. Para ela, em 
“uma lide multitudinária como a que se está a discutir, com potencial de 
geração de milhares de ações individuais idênticas, todas a entravar a 
já saturada estrutura judiciária nacional, demanda iniciativas 
diferenciadas e medidas efetivas para sua melhor solução, colocando-
se em primeiro plano o interesse público e a imprescindível 
racionalização dos procedimentos. Sem isso, o exercício da atividade 
jurisdicional justa, célere e uniforme torna-se impossível”.  
 

A Seção também entendeu que não há violação ao princípio do juiz 
natural na adoção de sistema de mutirão para julgamento desses 
casos, validando o “Projeto Caderneta de Poupança”.  
 

Eficácia e imutabilidade 
O Unibanco sustentava que a sentença em ação coletiva que discute 
direitos individuais homogêneos em relação de consumo só produziria 
efeitos depois de alcançar a imutabilidade conferida pela coisa julgada. 
A ministra, porém, discordou. 
 

Segundo a relatora, não há identificação jurídica ou prática entre os 
conceitos de eficácia da sentença e coisa julgada. Para a ministra 
Nancy Andrighi, a independência entre ambos é reconhecida há tempos 
no direito processual brasileiro. Citando doutrina, ela esclarece que a 
eficácia da sentença significa a modificação do mundo jurídico 
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promovida por esse ato jurídico, enquanto a eficácia da coisa julgada 
confere imutabilidade a tais efeitos, em decorrência do trânsito em 
julgado da decisão. 
 

Assim, a eficácia da sentença, por ser distinta da coisa julgada, produz-
se independentemente desta e vale perante todos. Já a imutabilidade 
dessa eficácia, ou seja, a impossibilidade de se questionar a conclusão 
a que se chegou na sentença, limita-se às partes do processo perante 
as quais a decisão foi proferida, e só ocorre com o trânsito em julgado. 
O Código de Defesa do Consumidor (CDC) apenas limitou esse último 
princípio, ao permitir a extensão da autoridade da coisa julgada formada 
no processo coletivo às ações individuais, no momento do seu trânsito 
em julgado, tornando imutável e indiscutível a decisão favorável. 
 

“Mas os efeitos dessa sentença, tanto principais (representados pela 
existência do elemento declaratório característico de toda a decisão 
judicial) como secundários (representados pela criação do título 
executivo nas ações condenatórias), não sofrem limitações pela lei e se 
produzem desde a sua prolação, salvo a hipótese de recurso recebido 
com efeito suspensivo”, completou. 
 

Quanto ao efeito do recurso, a ministra esclareceu que o juiz “pode” 
conferir efeito suspensivo ao recurso em ação civil pública. “Ou seja: se 
poderá conferir efeito suspensivo ao recurso, também poderá não o 
conferir, permitindo a eficácia imediata da sentença”, esclareceu. Por 
isso, o recurso do banco foi recebido pelo juiz com efeito suspensivo 
parcial, para permitir, por exemplo, a liquidação provisória da sentença. 
 

Liquidação e execução 
A ministra esclareceu, por fim, que não se trata de violar a suspensão 
dos processos sobre o tema determinado pelo STF. A autorização de 
seguimento dos processos para liquidação individual dos danos 
reconhecidos nas ações coletivas não poderá conduzir à execução do 
julgado, ao menos imediatamente.  
 

Por isso, a Seção decidiu manter a conversão das ações individuais em 
liquidação de sentença. Porém, após a apuração do valor devido, a 
respectiva execução deverá aguardar o trânsito em julgado da ação 
coletiva que deu origem aos processos de liquidação.  
 

Processo: REsp. 1189679 

Leia mais... 
 

Falta de fundamentação no decreto de prisão justifica liberdade de 
motorista acusado de homicídio 
  
Por falta de fundamentação concreta no decreto de prisão, a Quinta 
Turma concedeu habeas corpus a fim de que acusado que atropelou e 
matou dois homens aguarde o julgamento em liberdade. Os ministros 
da Quinta Turma seguiram o voto da relatora, ministra Laurita Vaz, que 
impôs ao réu o compromisso de comparecimento a todos os atos do 
processo e entrega da carteira de habilitação. 
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Em novembro de 2008, após sair de uma festa, o acusado, professor de 
educação física, atropelou dois homens que andavam de bicicleta. Com 
medo de ser linchado pela população, o motorista procurou ajuda num 
quartel próximo ao local do acidente. Testemunhas afirmam que o réu 
dirigia em alta velocidade, fazendo zigue-zague, e que ele só não fugiu 
do local do acidente porque seu carro tinha quebrado. 
 

Preso em flagrante, ele confessou a ingestão de cervejas e energético. 
O teste do bafômetro, feito mais de sete horas após o acidente, 
registrou a concentração de 0,15 miligramas de álcool para cada litro de 
ar expelido dos pulmões. Não foi realizado o exame clínico de 
embriaguez, tampouco o carro foi periciado, já que a população ateou 
fogo no veículo sem ao menos ter sido feito laudo de acidente de 
trânsito. 
 

A primeira instância, ao pronunciar o professor, alegou que na fase 
processual bastariam os indícios da autoria, sendo a certeza necessária 
apenas na condenação. E, ao negar o direito ao recurso em liberdade, 
afirmou que a necessidade de prisão preventiva persistiria em razão da 
garantia da ordem pública e para resguardar a aplicação da lei penal, 
pois o acusado reside fora do distrito da culpa. Também em razão de o 
crime ter causado clamor público, a liberdade poderia provocar 
descrédito ao Poder Judiciário. 
 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve a decisão da juíza, 
deixando para que o Tribunal do Júri – juiz natural da causa – fizesse 
melhores indagações.  
 

No pedido ao STJ, a defesa alegou ausência de dolo e ilegalidade no 
teste do bafômetro – já que a garantia do aparelho estava vencida há 
quase dois anos, interferindo em seu correto funcionamento, além do 
que teriam sido coletados apenas 300 mililitros de ar, quando o volume 
mínimo para um exame confiável é de um litro e meio de ar. Foi pedido 
o trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, e a 
liberdade, ou, alternativamente, que fosse declarada a nulidade do 
processo, desde o recebimento da denúncia. Também foi solicitada a 
retirada das provas supostamente ilícitas. 
 

Voto  
A ministra Laurita Vaz afirmou que o habeas corpus não é uma via 
adequada para que seja analisada a falta de caracterização do dolo 
eventual, o erro na tipificação do crime e a ilegalidade na produção da 
prova de embriaguez. Mas, também, não considerou ter sido 
demonstrada fundamentação concreta para a prisão. 
 

Para a relatora, não houve comprovação da periculosidade do acusado, 
que é primário e portador de bons antecedentes. A ministra disse que o 
fato de ele residir em cidade diferente daquela em que está sendo 
processado não justifica a prisão preventiva. 
 

Os demais ministros da Quinta Turma acompanharam o voto da 
relatora.  
 



Processo: HC. 162.678 

Leia mais... 
 

Síndrome do pânico não é motivo para que preso cumpra pena em 
regime domiciliar 
  

Homem portador de síndrome do pânico, condenado a 20 anos de 
prisão por latrocínio, em regime inicial fechado, não poderá cumprir a 
pena em prisão domiciliar. Essa foi a decisão da Quinta Turma, que 
seguiu o voto do relator, ministro Napoleão Maia Filho, que considerou 
que a doença pode ser tratada no próprio estabelecimento prisional. 
 

No pedido de habeas corpus, a defesa alega que o paciente sofre de 
doença grave – síndrome do pânico – e que é inviável o seu tratamento 
dentro de estabelecimento prisional, requerendo, assim, o 
reconhecimento do direito de cumprir pena em regime de prisão 
domiciliar. 
 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) já havia negado o 
pedido, afirmando que o paciente já está recebendo a medicação 
necessária para o tratamento e que a prisão em residência particular 
somente é permitida aos que estiverem em regime aberto, sendo 
incompatível em regime semiaberto ou fechado. 
 

No voto, o ministro Napoleão Maia Filho ressaltou que está correto o 
entendimento do TJMG no sentido de que, não sendo inviável o 
tratamento do paciente no estabelecimento prisional em que cumpre a 
pena, aplica-se à hipótese dos autos o disposto no artigo 117 da Lei n. 
7.210/1984, que autoriza a concessão de prisão domiciliar apenas para 
condenados maiores de 70 anos, acometidos de doença grave, 
mulheres com filho deficiente físico ou mental, menor de idade ou 
gestante. 
 

O relator reiterou ainda que a jurisprudência tem admitido a concessão 
de prisão domiciliar a condenados em regime fechado somente em 
situações “excepcionalíssimas”, quando comprovada a impossibilidade 
da assistência médica no estabelecimento prisional em que cumpre a 
pena. 
 

No caso julgado, não foi demonstrada essa impossibilidade, já que, na 
eventualidade de necessidade de tratamento médico externo, há a 
possibilidade de o condenado obter permissão para sair do 
estabelecimento mediante escolta.  
 

Processo: HC. 173.928 

Leia mais... 
 

É obrigatória a intimação de todos os executados em processo de 
penhora 
  

É necessária a intimação de todos os executados em processo de 
penhora, mesmo que esta recaia apenas sobre os bens de um ou 
alguns deles. Esse entendimento é da Quarta Turma, que seguiu voto 
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do relator, ministro Aldir Passarinho Junior, que determinou a anulação 
do processo a partir da penhora, exclusive. 
 

No caso, os bens de um avalista foram penhorados sem que o devedor 
principal tivesse sido intimado. Ambos recorreram, tendo seus pedidos 
negados pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES). O tribunal 
considerou que não haveria obrigatoriedade de intimar todos os 
executados e que os prazos para interpor embargos de devedor já 
estariam vencidos. 
 

No recurso ao STJ, a defesa do avalista afirmou que era nulo o julgado 
do TJES, pois o devedor principal deveria ser intimado da penhora. 
Também afirmou que o título de crédito teria sido adquirido de má-fé 
pelo executor da dívida e que o tribunal estadual não tratou da questão. 
Afirmou que, segundo o artigo 25 da Lei dos Cheques (Lei n. 
7.357/1985), o avalista pode se opor à causa que deu origem ao título 
quando o portador o adquiriu conscientemente em detrimento do 
devedor. O devedor principal também afirmou haver nulidade no 
processo por não ter sido intimado. 
 

Em seu voto, o ministro Aldir Passarinho Junior afirmou que todos os 
executados devem ser intimados, mesmo que a penhora seja apenas 
sobre alguns dos bens. “Isso é mais do que natural e justificado, na 
medida em que a defesa de um interessa aos outros, cabendo ação 
regressiva entre os devedores se um é forçado a pagar a dívida por 
inteiro”, observou. Esta é a jurisprudência pacífica do STJ. 
 

O relator constatou um duplo cerceamento de defesa. Primeiro, ao 
afirmar que não haveria interesse para o embargo de devedor. E, 
depois, pelo fato de não ter havido a intimação do devedor principal. 
Com essas considerações, a Turma deu provimento ao recurso e 
ordenou a sua anulação desde a penhora, para que o exequente 
anteriormente não intimado possa oferecer embargos à execução.  
 

Processo: REsp. 576148 

Leia mais... 
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 
(retornar ao sumário) 
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